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<1<‘ 15 rte Maio (lo 1925
() Director Geral do Departamento de 

Educação, usando da attribuição que lhe 
conferem o art. 17 §§ 5o e 6o da Lei 405 de 
191(5 c o art. (5 § (>■> do Regulamento que 
baixou com o Decreto 2(55 de 24 do Março 
findo, o em cumprimento do disposto no 
art. 12, letra a, da lei 595 do 5 de De
zembro do 1924,

He n o l  ve  :

expedir o mandar observar o regi
mento interno, programmas e horários que 
com este baixam, revistos, ampliados e ap 
provados pelo Conselho de Educação, em 
sessão extraordinária de 14 do correute, 
para os Grupos Escolares, inclusive os 
Cursos Complementares, mantidos pelo Es
tado e dependentes deste Departameuto.

Cumpra-se e publlque-se.

Dircctoria Geral do Departamento de 
Educação, cm Natal, 15 de Maio do 1925.

Nestou dos Santos L ima.





CAPITULO I

Da organização e plano dos cursos 
graduados

Art. 1—O ensino primário completo 
será ministrado nos grupos escolares, por 
meio do cursos graduados infantil, elemen
tar o complementar. ( art. 3 da lei 405 de 
1916).

Art. 2—Os grupos escolares serão cons
tituídos pela reunião de trez ou mais esco
las, regidas cada uma por um ou mais pro
fessores, comprehendendo os cursos infantil 
o elementar e, quaudo possivel, comple
mentar, sob a direcção do um funccionario 
administrativo, (art. 4 da lei citada e art. 
12 letra h da lei 59õ de 1924).

§ Io—Os grupos escolares serão cre- 
ados e mantidos pelo Governo do Estado 
nos municípios que concorrerem para o seu 
estabelecimento.

§ 2o—Os grupos escolares funccionarão 
como taes, omquanto a matricula mínima 
de alumnos em cada escola for superior a 
vinte e a media de frequência não baixar 
de quinze.
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§ 3o—Si a matricula e a media de fre
quência cm cada escola baixar do numero 
estabelecido no pavagrapho antecedente, o 
Governador do Estado poderá decretar a 
sua suspensão; as outras escolas que ficarem, 
desde que sejam em numero inferior a trez, 
passarão ao regimen de escolas isoladas.
( art. 4 § § da lei 405).

Art. 3—O Governo poderá crear um 
grupo nas sédes dos municípios em que o 
rcccnseamento escolar attestar a existência, 
no minimo, dc cento e vinte matriculandos 
de ambos os sexos. (art. 57 da lei 405).

Art. 4—Cada grupo escolar poderá 
comportar até o máximo de dez escolas dc 
ambos os sexos, sendo o minimo de trez 
escolas, c funccionará sob uma só direcção.
( art. 5H da lei cit.).

Art. 5—.Quando se tratar da crcação 
de um grupo escolar, cm localidade onde 
funeeionem escolas isoladas, o grupo será 
organizado com a rcuuiáo dessas escolas, as 
quaes serão eliminadas do quadro respe
ctivo e os professores, si forem diplomados 
por Escola Normal competente, aproveitados 
no grupo. (art. 59 da lei 405).

Al t.. (5—Nenhum grupo escolar podorá 
ser inaugurado sem que todas as suas ca
deiras estejam providas por professores di
plomados por Escola Normal competente, 
(art. (50 da lei citada).

Art. 7—São considerados do primeira 
classe os grupos escolares da capital, de se
gunda classe os das outras cidades, de ter
ceira classe os das villas (art. (51 da lei
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405) e de quarta classe os das povoações 
(art. 12 da lei 596 de 1924).

Art. 8—O curso graduado é de seis 
anuos, sendo dois infautis, ou de iniciação, 
dois elementares, ou de desenvolvimento e 
dois complementares, ou de integração, por 
sua vez divididos em duas classes corres
pondentes a cada um anno do curso.

Art. 9—O ensino graduado compre- 
liende as seguintes matérias:

I Leitura;
II Escripta e calligraphia;
III Lingua nacional;
IV Calculo aritlnnetico sobre números 

inteiros e fracções;
V Geometria pratica (tacliymetria) com 

as noções necessárias para suas applicações 
á medição de superfícies e volumes;

VI Systhema métrico decimal;
VII Noções de geographia geral e co- 

rographia do Hrasil, especialmente do Rio 
Grande do Norte;

VIII Rudimentos de historia patria, 
especialmente do Rio Grande do Norte;

IX Instrucção moral e civica;
X Desenho;
XI Noções de scicncias physicas e na- 

turaes, nas suas mais eimples applicações, 
especialmente á hygiene, á agricultura e á 
zootechnia, (lições de coisas);

XII Economia domestica;
XIII Cantos escolares e hymuos pa

trióticos ;
XIV Trabalhos manuaes e
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XV Exercicios physicos. (art. 43 da 
lei 40õ de 191(3).

Art. 10—Nos grupos escolares dar se-á 
a instrucçâo infantil e elementar, e, onde 
for possível, complementar, de accordo com 
os programmas annexos, sem prefercncin de 
uma sobre as outras matérias; as lições se
rão, sobretudo, praticas e concretas; os 
professores as encaininbarilo de modo que 
as faculdades do alumijo sejam iucitadas a 
um descnvolvimeuio gradual o barmonico, 
cumprindo ter em vista o desenvolvimento 
da faculdade de observação, empregando-se 
para isto processos intuitivos, (art. 42 da 
lei 405 de 191(3).

§ Unico.—Haverá, em cada grupo es
colar, sempre (pie for possível, uma Biblio- 
theca destinada a incentivar a cultura dos 
aluirmos ou de extranlios que obtiverem 
permissão do director do Grupo, a que es
tiver annexa.

Art. 11—O ensino é leigo e gratuito. 
O professor não poderá ensinar na escola 
qualquer doutrina religiosa, nem receber re
tribuição da parte dos alumnos ou seus 
representantes, (arts. 1, (5 e 45 da lei 405 
de 191(3).

Art. 12—Os borarios annexos e as ins- 
trucçües pedagógicas baixadas pelo Director 
Geral do Departamento de Educação deverão 
orientar a marcha e a teclmica do ensino 
graduado, não sendo permittido a quem 
quer que seja mudar ou alterar metbodos 
ou processos recommeudados pela referida 
nuctoridade.
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CAPITULO II

J)o tempo lectivo

Art. 13—As aulas dos grupos esco
lares abrir-se-ão a Io do fevereiro e encer- 
rar-se-ão a 19 de novembro, respeitados os 
domingos e feriados legaes. (arts. 103 o 97 
da lei 405 do 1916 e art. 10 da lei 590 
do 1924).

§ Único.—Consideram-se também fe
riados escolares: os mczcs de janeiro, (menos 
o periodo de matriculas) o dezembro, os trez 
últimos dias da semana santa, o da festa 
do orago da freguezia, os de eleição na lo
calidade, a segunda quinzena do junho c a 
ultima dezena de novembro. ( arts. 97 letra 
u, 103 e 104 da lei 405 e arts. 10 o 11 da 
lei 590 de 1924).

Art. 14—Poderão também cessar os 
trabalhos escolares:

a) nos sete dias de gala por casamento;
h ) nos sete dias de nojo, por morte de 

ascendente, descendente, conjugo e irmão e
c) nos dias de serviço obrigatorio ou 

a chamado do governo, (art. 104 da lei 405 
de 1910).

Ari. 15—As aulas dos grupos oscolares 
funccionarão em todos os dias uteis, durante 
quatro horas, havendo uma interrupção de 
meia hora para recreio e descanço dos 
alumuos.

§ Unico.—O Director Geral do Depar
tamento de Educação, tendo em vista as 
condições locaes dos meios escolares, deter
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minará a melhor forma de serem observados 
os horários escolares, (art. 98 e seu § da 
lei 405 do 1910), sempre de accordo com o 
parecer do Conselho Escolar da localidade.

Art. 10—O exercício diário das aulas 
nílo poderá ser interrompido, salvo impedi
mento superveniente do j rofcssor, que de
verá immedintamente communieal-o á au- 
ctoridado escolar, (art. 100 da lei 405 de 
1910).

Art. 17- A interrupção do exercício 
dos professores, por licença, não importará 
na das funcções escolares, sendo em taes 
casos dadas as necessárias providencias sobre 
as substituições, (art. 101 da lei 405 de 1916).

CAPITULO III

Da matricula e frequência

Art. 18—A matricula é gratuita nos 
grupos escolares o será facultada a todas as 
creanças de ambos os sexos, desde que não 
estejam comprehcndidas nas prohibições da 
lei 405 de 1916, art. 85, e nas deste Re
gimento.

Art. 19—A matricula nos grupos esco
lares será effectuada, em cada anno lectivo, 
dentro dos oito dias anteriores ao fixado 
para a abertura dos trabalhos escolares, 
seudo observado o seguinte:

a) a matricula será feita, precedendo 
edital publicado quinze dias antes do inicio 
das aulas, chamando os interessados a se 
inscreverem ;
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b) verificado que o numero de candi
datos á matricula excede á lotação das clas
ses, isto (5, em mais de 2;')%, haverá sorteio 
dos que estiverem nas condições de se ma
tricular, cm dia e hora marcados pelo di- 
rector, que aftixnrá aviso neste sentido;

c) o sorteio será feito pelo director, na 
presença dos paes, tutores ou responsáveis 
dos alumnos interessados na matricula ;

d) em uma urna estarão enrolados 
tantos bilhetes eguacs quantos forem os 
candidatos c nesses bilhetes haverá tantos 
com a palavra “Matricula”, quantas forem 
as vagas a preencher, sondo cada candidato 
chamado a tirar um bilhete da urna.

e) quando, dentre os candidatos, hou 
ver irmãos, a matricula sorteada pura um 
servirá para os outros, afim de não os se
parar. Pela mesma razão, serão também 
matriculados independentemente de sorteio, 
os candidatos «pio já tiverem irmãos fre
quentando o estabelecimento;

f )  terão preferencia para matricula 
nas respectivas classes os aluamos que ti
verem frequentado o estabelecimento no anno 
anterior; mas, só serão matriculados quando 
so apresentarem na época determinada, so
licitando inscripção;

y)  só haverá matricula no principio 
do anno lectivo. Poderão, entretanto, ser 
udiniltidos, cm qualquer tempo, os alumnos 
que tenham frequentado outro estabeleci
mento ou escola, apresentando documento 
comprobatorio, ou em virtude de auctori- 
zaçâo do Director Geral do Departamento
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do Educação, (art. 82 § 2° da lei 405 do 
1916).

Art. 20—A apresentação do9 candi
datos á matricula nos grupos escolares será 
feita pessoalmonto pelos paes, tutores ou 
representantes dos aluinnos, que cxhibirão, 
nesto acto, além do attestado de vaccinação, 
um attestado ou certidão de edade, filiação, 
naturalidade e residência, boletim do pro
moção ou transferencia, ou attestado do 
professor de escola isolada ou diroctor de 
grupo escolar por elle frequentado, sobre a 
sua applicação e aproveitamento, quando 
não se tratar de primeira matricula. ( art. 84 
da lei 405 de 1916).

Art. 21—Não podem ser matriculados:
a) as meninas nas escolas e classes 

masculinas e os meninos nas do sexo fe
minino ;

b) os meninos, quo tiverem comple
tado dez annos, nas escolas infantis mixtas ;

c) os quo tiverem edade inferior a 
sete anuos ou superior a dezesois, embora 
com princípios de instrucção, salva a edade 
exigida para os cursos complementares;

d) os que soffrerem do moléstias con
tagiosas ou repugnantes, os imbecis o os 
que, por defeito orgânico, forem incapazes 
de receber instrucção;

e ) os que não houverem sido vacci- 
nados, (art. 85 da loi 405 );

f )  os que ti veiem sido eliminados, por 
incorrigiveis, de outra escola ou estabeleci
mento publico ou subvencionado, ou que
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estiverem suspensos e emquanto durar a 
suspensão.

Art. 22—A matricula será feita pelos 
directores dos grupos escolares, no periodo 
marcado para esse tini, de modo que as 
aulas comecem a funceionar no dia lixado 
paru o inicio do anuo lectivo, (art. 8(1 da 
lei 405).

Art. 23—A matricula será feita no livro 
para esse fim destinado, o qual conterá os 
seguintes esclarecimentos :

a)  numero de ordem ;
b ) nome do ulumuo ;
c) dia, moz o anuo do nascimento ;
d ) íiliaçSLo, mencionando-se, além do 

nome do pae, o do tutor ou rcpreseutaute, 
si o nlumno estivei coutiado aos cuidados 
deste ;

e) naturalidade e nacionalidade;
/ )  data da matricula no anuo ;
(j) data da matricula primitiva ;
h ) residência do alumno na localidade, 

com a designação de rua e numero da casa.
§ Único.—A oxeepção das uotas rela

tivas á edade, nacionalidade e naturalidade 
dos alumnos, licam os directores directa- 
meute responsáveis por qualquer irregulari
dade que fôr encontrada nos outros pontos 
da matricula, assim como pela matricula in
devida de qualquer alumno. (ait. 87 e § 
unico da lei 405 do 191G).

Art. 24—Só poderão frequentar as 
aulas as creanças matriculadas, (art. 88 da 
lei 405 de 1910 ).
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Art. 25—Serio eliminados da ma
tricula :

a ) os alunmos que se despedirem sem 
auctorização dos pacs ou responsavais;

b ) os que forem despedidos por inca
pacidade pliysica superveniente;

c) os que derem 60 faltas justificadas 
ou 25 injustificadas;

d ) os quo falleccrcm ;
e) os incorrigíveis ;
f )  os que tiverem completado o curso 

final do grupo; (art. 91 da lei 405).
</) os que estiverem frequentando outra 

escola publica ou subvencionada.
Ari. 20—As creanças eliminadas por 

incorrigíveis de uma escola publica poderão 
recorrer, por seu representante legal, pura o 
Conselho de Educarão, que, si confirmar a 
eliminação, communical a-á, por intermédio 
do Departamento de Educação, aos demais 
estabelecimentos deste dependentes, para o 
effeito da recusada matricula, (art. 21 letra 
/  deste Reg.).

§ Unico.—O director de grupo escolar 
que matricular alumno eliminado por incor
rigível do outra escola publica ou subvenci
onada, <5 passível da pena estabelecida nó 
art. 168 letra d e art. 172 letra c da lei 405 
de 1916.

Art. 27—Uma vez matriculado, o 
alumno ò obrigado a frequentar as aulas 
respectivas, sob pena de perda do direito á 
matricula e consequente eliminação.

Art. 28—São justificáveis as faltas 
dadas pelo alumno cm casos de moléstia em
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.si ou em pessoa de sua familia, de nojo ou 
de outro motivo attendivel, participado por 
escripto ou vorbalmeiitc pelo representante 
legal do alumno. (art. Í)1 § Io da lei 405 
<le 1916).

§ 1"—As faltas são justificadas pelo 
professor, até oito por me/., e dalii para 
cirna pelo director do grupo, havendo re
curso da decisão que donegar a justifica
ção, para este, no Io caso, e para o Director 
(icrul do Departamento, no 2° caso.

Jj 2n— Quando o director ou professor 
tiver conhecí ento de que as faltas conse
cutivas dadas por alumno proveem do mo
léstia suspeita, deverá communical o a au- 
ctoridade sanitária, 'eum as necessárias in
formações. (art. 91 § o° da lei 405 de 1916 ).

$ 6°—As faltas dadas pelos alumnos 
em consequência do sarampo, coqueluche 
ou outra moléstia contagiosa superveniente 
serão cnncellrdas para qualquer effeito. (art. 
95 da lei 405 ).

Art. 29—I)a admissão, penalidades e 
eliminação, determinadas por aeto do director 
do (Irupo,assim como de todas as questões que 
se suscitarem a tal respeito, haverá recurso 
para o Director Geral do Departamento de 
Educação, salvo quanto á eliminação por 
incorrigibilidudo, para decidir o qual é com
petente u Conselho dc Educação, (art. 96 
da lei 405 c art. 6 n. VI da 595 do 1924).

Art. 60—Ao alumno que quizer trans
ferir se, por motivo justo, do um para outro 
estabelecimento de ensino offieial ou sub
vencionado, coucedcr-sc-á eliminação voluu-
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deverão constar os dados da matricula res
pectiva. (art. 92 da lei 405 do 1916).

CAPITULO IV 

Do reginien didactico

Art. 31—A instrucção primaria será 
proporcionada ao desenvolvimento das fa
culdades psychicas do alumno o terá poi 
fim estimular criteriosamente esse desenvol
vimento, do modo a poder o alumno ad
quirir os conhecimentos por sua própria 
actividade, sob a direcção do professor. 
( art. 46 da lei 405).

Art. 32—O fundamento do ensino pri
mário consiste cm leitura e escripta, língua 
materna, calculo o desenho, que serão cui- 
dadosamento seriados, constituindo as demais 
disciplinas os elementos acecssorios. (art. 
47 da lei 405).

Art. 33—O methodo geral do ensino 6 
a inducção ; os professores terão cuidado cm 
que os alumnos não decorem mecanicamente 
qualquer conhecimento, devendo dar, pri
meiro, os factos, o depois, as regras.

§ Umco—Os professores evitarão o 
methodo do soletrar na leitura, o uso da 
ardosia na escripta e no desenho e a taboada 
decorada no calculo. ( art. 48 da lei 405).

Art. 34—Os methodos e processos ap- 
plicaveis a cada disciplina cm particular 
serão prescriptos nas instrucções pedagógicas 
do Departamento de Educação, unica aucto-
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ridtulc para substituil-os ou modificai-os, 
conformo os princípios da Pedagogia o a 
demonstração pratica nas escolas modelo da 
capital.

Art. 35—A formação do caracter do 
educando devo ser uma das maiores pre- 
occupações do professor: para isso, elle pro
curará investigar a feição moral dos seus 
alumnos, não só indagando dos paes e res
ponsáveis cpiaos seus hábitos e tendências, 
como também observando-os durante a clas
se, recreio, entradas e sabidas, e nas suas 
relações mutuas, (art. 50 da lei 405).

Art. 30—As lições de moral serão dadas 
em logar proprio, no horário das classes, 
aproveitando-se, porém, quanto possível, os 
estímulos que derivam da vida escolar, social* 
e familiar, a opportunidado das boas ou más 
acções dos alumnos, para os estimular ou 
corrigir por meio do conselho e, sobretudo, 
do exemplo, (art. 51 da lei 405).

Art. 37—A formação do sentimento 
civico será encaminhada, principulmente, 
por meio do explicações summarias sobre a 
organização política do Brasil, do Rio Gran
de do Norte e dos seus municípios,o exercício 
dos direitos e deveres do cidadão brasileiro 
e referencias aos factos capitaes da historia 
pátria. ( art. 52 da lei 405 ).

§ Uuico—A instrueçáo civica será dada 
por occusiáo da leitura do biographias, nar
ração de factos notáveis e outros meios ade
quados. ( art. 53 da lei 405 ).

Art. 38—A educação physica da escola 
tem por fim auxiliar e regular o desenvol-
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viinento do corpo e repousar o espirito das 
npplicações constantes da classe : reduz-se 
a exercícios dos sentidos pelo conhecimento 
o analyse dos objectos materiaes, cultivo da 
vóz e dos orgãos vocaes pelo canto ; con
selhos hygienicos relativos á conservarão da 
saúdo; exercícios callisthenicos durante a 
classe ; jogos recreativos modcradps, inde
pendente de apparellios, durante os recreios, 
ou nos passeios escolares. ('art. 54 da lei 405).

Art. 30—Antes do inicio dos trabalhos 
de cada dia, haverá revista de assoio não só 
do corpo, como das roupas, devendo o pro
fessor providenciar para que seja sanada 
qualquer falta que encontrar, sem expol-a 
ao ridículo. ( art. 55 da lei 405 ).

Art. 40—Os passeios ou excursões es
colares dirigir-se-ão de prefcreucia aos cam
pos de cultura, fabricas, fazendas, c outros 
estabelecimentos industriaes. Quando as ex
cursões forem destinadas a campos de de
monstração o fazendas agrícolas, os dite- 
ctoros do grupo so entenderão previamente 
com os chefes desses estabelecimentos, para 
que, por oecusião da visita, funccionem as 
machinas agrícolas, (art. 5(> da lei 405 
de 1910).

§ lTnico—Os professores communi 
carão sempre ao Departamento os passeios 
mensaes que realizarem, seu destino, as 
lições expostas, numero de aluumos que 
comparecerem o resultados que julgam 
haver obtido.

Art. 41—E ’ recommondado aos dire- 
ctores de grupos escolares, de accordo com
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o Conselho local, manter c cultivar, nn- 
nexo ao Grupo Escolar, um campo do ex
periências agricob.s, em que poderão ser 
aproveitados os trabalhos dos respectivos 
alumuos, que, para esso fim, tiverem con
sentimento de seus pacs ou responsáveis.

§ IJnico—No campo do experiencias, 
o professor realizará ensaios de culturas das 
principaes espeoies vegetacs do Estado, além 
do preparo do sólo e do emprego dos mo
dernos processos agrícolas.

Art. 42—Ficam instituídas obrigatoria
mente as festas escolares de 3 de maio, 7 
de setembro c 19 do novembro.

§ Io—A “festa da natureza”, a 3 dc 
maio, constará do uma reunião ou passeio 
geral, plantio do arvores, soltura dc pássa
ros, actos do carinho aos animacs domésti
cos, admiração pelas flores e fruetos e outras 
provas de affecto á creação natural, além 
de entretenimentos, recitação de poesia c 
prosa allusivos á descoberta do Brasil.

§ 2°—A “festa da Patria", a 7 de se
tembro, deverá consistir, pelo menos, em 
reunião civica, recitativos, cânticos e entre
tenimentos allusivos á data, homenagem á 
Bandeira, recordação dos grandes nomes da 
ludependencia, havendo passeata geral, 
quando for possível.

§ 3o—A “festa da Bandeira”, a 19 de 
novembro, versará sobre o hasteamento delia, 
ás 12 horas em ponto, na fachada do edi
fício, hymno de Bilac, saudações o palmas, 
passeio e outras homenagens especiaes. Si 
houver Bandeira de desfile, ella será rece
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bida pelas classes e dahi retirada pelo por
ta-bandeira e guarda de honra, eompos-ti 
dos aluirmos mais distinctos, ao som do 
liynino e das acclamações infantis. A pre- 
miação dos aluirmos e o encerramento dos 
trabalhos lectivos far-se-ão no mesmo dia da 
Bandeira, depois da festa civica, segundo o 
programma organizado pelo director e pro
fessores, sob a presidência do Director Geral, 
si presente fôi, do presidente do Conselho 
Escolar, ou do eeu delegado local.

CAPITULO V 

Do reglinen disciplinar

Art. 43—Para os effeitos da ordem e 
disciplina escolar, os professores empregarão 
notas, prêmios e castigos, marcados 11a lei c 
neste Regimento.

Art. 44—Os professores tomarão notas 
diarias de comportamento e aproveitamento 
dos alumnos, lançando-as 11a caderneta dia- 
ria respectiva, (art. 89 da lei 405).

Art. 45—As notas de comportamento 
e aproveitamento diário dos alumnos terão 
a significação numérica seguinte, nos termos 
da lei 405, art. 94: 1 significa—optima, 2 
—bôa, 3—soffrivel, 4—má e 5—péssima, 
Para offeito do medias mensaes c de notas 
finacs de classificação nas promoções e exa
mes, .consideram-se: de 1 a 1,50—optima. 
de 1,51 a 2,25—bôa, e de 2,20 a 3—sof- 
fvivel, correspondendo respectivaineute a dis
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lincção, plenamcuto c simplesmente. A mé
dia além de 3 inhabilita ou reprova.

Art. 46—São deveres dos alumnos 
( art. 96 da lei 405 ):

a ) trajar com asseio ; 
b ) comparecer diariamente á hora mar

cada para começo dos trabalhos escolares, 
devendo trazer communicação da 1'mnilia 
sobre os motivos das faltas;

c ) observar os preceitos de hvgiene, 
quanto ao proprio asseio ;

d)  evitar estragos no edifício e objectos 
escolares;

c) proceder correctamente, tanto nas 
aulas, como fora dellas :

/ )  tratar com urbanidade e respeito os 
seus professores, assim como o director e 
empregados do estabelecimento, acatando os 
seus conselhos e cumprindo as suas deter
minações ;

</) tratar com delicadeza seus condis" 
cipulos, evitando brinquedos inconvenientes 
o prejudiciaes, denuncias e delações,devendo, 
entretanto, dizer a verdade, quando tiverem 
conhecimento de algum tacto sobre que 
forem interrogados ;

h ) prestar a devida attenção aos exer 
cicios e lições ;

? ) não se ausentar das aulas, exer
cidos o do recreio, sem licença do seu pro 
iessor, ou do director.

Art. 47—A base da disciplina escolar 
é a estima e a confiança reciproca entre o 
professor e o alunino. A direcção moral do



educando será feita mais activa do <pte 
passivamente.

Art. 48—Pela falta de cumprimento 
dos seus devores, os alumuos de grupo es
colar estão sujeitos ás seguintes penas appli- 
cadas conforme a gravidade das faltas:

a ) admoestarão.
h) reprehensão.
c) retirada das,boas notas.
d) notas más nos boletirs
c, ) privação parcial do recreio.
/ )  exclusão do quadro de honra.
(j) reclusão na escola, depois de con

cluído o trabalho diário, sob a vigilância do 
professor, por espaço do meia hora.

h) privação dos prêmios escolares.
i ) exclusão da sala de aula.
j ) suspensão até 15 dias.
k ) reprovação nos exames finaes.
l ) eliminação.
§ Io—A privação do recreio será de

terminada do modo que o alutnno tenha, 
polo menos, doz minutos de liberdade.

§ 2o—A pena de suspensão será apph
cada :

a) por um a trez dias, na reincidência 
das faltas punidas com penas anteriores;

b) por quatro a quinzo dias, no caso 
de dosobediencia manifesta ou desrespeito 
ao professor, ou director do grupo ou offensa 
á moral.

A suspensão constará da caderneta 
diaria, de ordem verbal do director do grupo, 
quo a communicará aos paes ou responsáveis.

§ 3o—A peua de eliminação somente



será applicuda, quando as penas anteriores 
tiverem sido ineJTiea/.es, invocada a aucto- 
ridade do pac. tutor ou representante, e 
mostrando se incorrigível o nlunnio.

§ -Io—A eliminação constará de pro
cesso escripto, contendo a queixa ou a repre
sentação do professor, interrogatório do ac
enando e de testemunhas, além cie docu
mentos, e será imposta em despacho final 
do director, que mandará intimal-o aos pacs 
ou responsáveis, pelo porteiro do Grupo i 
para os fins de direito.

§ 5o—Nenhuma outra pena é perinit- 
tida, ainda quando reclamada ou auctori 
Ziula pelos pacs, tutores ou representantes 
dos alumuos.

§ 0"—Da imposição da pena de eli
minação haverá recurso voluntário, por 
parte do pac, tutor ou protector do alumno, 
para o Conselho de Educação. ( art. 1(12 e 
£§ da lei 405 e art. d, n. Vf da lei 595 
de 1924).

Art. 49—São da competência dos pro
fessores dos grupos escolares, em relação aos 
alumuos respectivos, as penas de admoes- 
tação, roprehonsão, exclusão da sala de aula 
c privação de recreio, (art. 181 § Io letra c 
da lei 405 ).

Art. 50—São da competência do director 
do grupo, em relação a todos os alumuos, 
as penas do artigo 48 deste Regimento (art. 
181 § 3" letra a da lei 405 de 191(3), sempre 
com recurso para o Director Geral, nos ter
mos do art. 18(5 da lei 405 o art. 29 deste 
Regimento.
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Art. 51—Os professores, com appro- 
vação do director, poderão conferir recom
pensas aos alumnos distinctos por frequên
cia, aproveitamento e comportamento, as 
quaes consistirão em :

a ) notas de distincção;
b ) elogio perante a classe e perante as 

auctoridades escolares;
c) inclusão do jiomc no quadro de 

honra da classe;
d)  prêmios de distincção no fim do

anno.
§ Unieo—Os prêmios de distincção 

poderão consistir em medalhas, livros e ou
tros objectos uteis a critério do director, 
professor ou das auctoridades ou particulares 
que os queiram instituir.

Art. 52—Haverá o maior critério na 
premiação final do anno: o Io prêmio de 
aproveitamento cabe ao alumno que maior 
proveito tiver tido com o ensino da classe e 
o 2o ao immediato; o I o de comportamento 
ao de melhor couducta e o 2o ao imme
diato; o Io de frequência a quem não deu 
nenhuma falta e o 2o ao que menor numero 
de faltas tiver dado em sua classe.

Art. 53—E ’ facultado aos paes e res
ponsáveis de alumnos fornecorem cadernetas 
para as notas de aula.

CAPITULO VI

Das promoções e exames

Art. 54—Na segunda dezena de no
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vembro, rculizar-so-ão, cada mino, as provas 
<le promoção e os exames íiinics dos cursos 
graduados.

Art. 55—Serão promovidos á classe 
seguinte, ou npprovados na classe final, in
fantil ou elementar, os ulumnos que, em 
provas de calligrapliia, dictado ou redacção, 
desenho o calculo, e oraes do leitura e das 
outras matérias, obtiverem, com a média do 
nnno, nota optima, bôa ou soffrivel, segundo 
o art. 45 deste Regimento, os quaes serão 
respectivamente considerados habilitados com 
distineção, plenamcnto ou simplesmente.

Art. 50—A commissão examinadora 
será composta do professor da cadeira e de 
outro professor do Grupo, ou extranho, sol) 
a presidência do director, ou do presidente do 
Conselho Escolar, si comparecer c a acceitnr.

Art. 57—I)o (pie occorrer nas provas e 
exames c do respectivo resultado, lavrar-se á 
um termo, consignando os nomes dos alum- 
nos promovidos e dos npprovados e respe
ctivas notas de classificação, o qual será as- 
signado pela commissão e enviado, por co
pia, ao Departamento de Educação.

CAPITULO VII 

Dos cursos complementares

Art. 58—Nos grupos escolares, onde 
houver curso complementar, serão obser
vados, com as disposições especiaes que se se
guem, os preceitos geraes deste Regimento, 
que as não contrariarem.
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Art. 59—O curso complementar, ou 
escola primaria superior, oomprclieudc o 
desenvolvimento do estudo da Lingua ma
terna, Arithmctica, Geometria pratica, Gco- 
graphia o Historiado Brasil, Instrucção ci- 
vica, Educação pliysiea, e prendas manuacs 
para as classes femininas.

Art. 00—O curso complementar será 
creado nos grupos escolares das cidades, a 
critério do Governo, logo que se possa for
mai1 uma classe, pelo menos do vinte aluni- 
nos, preparados c approvados em exame 
final do curso elementar oflicial. (art. 12 
letra h da lei 595 de 1924).

Art. 01—O curso complementar será 
graduado em dois annos por meio da sc- 
riaçao das disciplinas que o formam.

Art. 02—O curso complementar pode 
ser simples ou desdobrado, sendo o simples 
o que constar das disciplinas indicadas no 
art. 59 deste Regimento, e desdobrado o que, 
al<5m daquellas disciplinas, ministrar ensino 
especial de linguas estrangeiras, dactylo- 
grupbiu, escripturação mercantil, noções de 
agricultura, zooteclmia, veterinária, mecanica, 
electricidade, artes manuaes, industrias 
usuacs ou economia domestica, (art. 110 da 
lei 405 de 191(5 e art. 12 letra c da lei 595 
de 1924).

Art. fi;3—O curso complementar é 
mixto, dividido cada mino em classes de 
quarenta alumnos, no máximo, ficando cada 
classe a cargo de um professor diplomado 
de primeira categoria.

§ Único—Guando a matricula exceder
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de quarenta alumnos, o governo poderá fa
zer dividir o curso em duas classes, uma 
para cada sexo, ou ambas para o mesmo sexo.

Art. 04—As aulas das disciplinas ac- 
cessorias ou proíissionaes, quando as não 
puderem reger os proprios docentes diplo
mados, serão regidas por professores con- 
tractados. (art. 113 da lei 405 do 1910).

Art. 05—0  ensino sorá ministrado se
gundo os progiammns nnnexos (pio serão 
desenvolvidos por methodos e processos dc 
mais rellcxão, usando-sc o livro ou com
pêndio como guia mental, auxiliado pelos 
objcctos o material pedagógico.

Art. 00—As notas de aproveitamento 
serão postas, diariamente, na caderneta pró
pria, onde se consignem, por pagina, os 
nomes dos alumnos, os dias de cada inez e 
as matérias ensinadas.

Art. 07—A significação numérica será : 
10—optima, 9 o 8—bôa, 7 e 0—bem soífri- 
vel, 5, 4 e 3—soffrivel, 2, 1 o 0—má. As 
notas de promoção ou approvação correspon
dentes de 0 a 7,99 habilitam simplesmente,8 a 
9,50—plenamento e 9,51 a 10—distineção.

Art. 08—As lições ou exercícios du
rarão mais de vinte miuutos e não excederão 
de quarenta miuutos, devendo haver uma 
pausa de cinco minutos, pelo menos, entre 
uma e outra lição ou exercício.

Art. 09—Para a matricula no curso 
complementar, 6 necessário ter dc doze a de
zoito annos, ser vaccimulo com proveito, ter 
boa saúde e certificado do curso oleineutar 
completo em escola official.
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§ Io—Nu falta do certificado, serão os 
candidatos, oito dias antes de começarem as 
aulas, submettidos a exame de admissão, 
que versará sobre leitura, lingua materna, 
arithmetica e “lições geraes”, segundo o pro- 
grainma da segunda classe elementar dos 
grupos escolares.

§ 2o—Os exames de admissão constarão 
de prova escripto e oral, perante uma com- 
missão de trez membros nomeada pelo l)i- 
reetor Geral do Departamento de Educação, 
considerando-se habilitado o que obtiver 
média 6 ou mais, dependendo, porém, o 
grau do alcance das notas, do accordo com 
o art. 67 deste Iíeg.

§ 3o—Os candidatos deverão exhibir 
certidão de edade, attestado de vaccina e de 
sanidade.

Art. 70—Os alumnos do curso comple
mentar farão bimestralmente provas escri- 
ptas das matérias estudadas, além das lições 
te revisões oraes (sabbatinas), quando forem 
marcadas.

Art. 71—Nos cursos complementares, 
em que houver matérias accessorias, serão 
estabelecidos programmas e horários espe- 
ciaes organizados pelo Conselho de Educação 
e expedidos por acto do Director Geral

§ Unico—Si as disciplinas introduzi
das como accessorias nos cursos comple
mentares, constarem de cursos profissionaes 
do Estado, já devidamonte organizados, se
rão adoptados, no que Ihos fôr applicavel e 
em proporções reduzidas, os respectivos pla
nos e programmas.



Art. 72—A passagem do Io para o 2o 
mino será feita por promoção resultante das 
médias aninines do aproveitamento em cada 
cadeira, combinadas, para clfeito da classi- 
licação geral, com as notas de comporta 
mento e de frequência.

§ Único—O nlumno, que tiver, nus di
versas matérias do curso, uma só média in
ferior a (í, considera-se promovido; o que 
tiver mais de uma média inferior a (i de
verá repetir o anuo.

Art. 73—Os exames tinacs do segundo 
unno complementar realiza r-se-ão na segunda 
dezena de novembro e constarão de provas, 
cscripta c oral, de lingua materna e aritli- 
inetica, prova oral de Gcographia, Historia 
do Ilrasil, Instrueção Civica e de Geometria.

§ Io—Das disciplinas accessorias ou 
profissionaes haverá provas escriptas, oraes 
ou praticas, de accordo com a natureza das 
mesmas disciplinas, observando-so nesta par 
te o Regimento do ensino profissional do 
Ivstado.

§ 2o—Os exames íinaes serão prestados 
perante uma commissão de trez membros, 
presidida pelo director do Grupo, e de no
meação do Director Geral, competindo a esta 
julgar as provas e classilicar os examinando», 
nos termos do art. 70 deste Reg.

§ 3"—Ilaverá, em janeiro, 2* epoca 
de exumes, para os que tiverem perdido uma 
só das matérias do 2o anuo, em I" epoca.

Art. 74—Ao nlumno, que terminar 
com aproveitamento o segundo anno comple
mentar e fôr approvado e classificado nos
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exames íinaes do todas as disciplinas, será 
conferido o certificado de estudos primários 
superiores, que lhe dam direito á matricula 
no Io anno normal, independente de exame 
de admissão.

§ Único—A entrega deste certificado 
será feita solennementc, no dia da premia- 
ção íinal do anno.

CAPITULO VIII

Dos professores

Art. 75—São deveres c attribuições dos 
professores do grupo escolar: ( art. 189 § Io 
da lei 405 de 1910):

«) dar exemplo de cortozia e morali
dade em seus actos, tanto na escola, como 
fóra delia ;

b) dar aula na sala ou local que lhe for 
designado, todos os dias uteis, durante o 
tempo marcado;

c) participar ao director do grupo, 
sempre que deixar de dar aula, expondo-lhe 
os motivos da falta ;

d ) proceder a chamada diaria dos alum 
nos no começo dos trabalhos escolares ;

e) ensinar todas as matérias do pro- 
gramma e concretizar o ensino, adoptando 
os processos intuitivos o evitando, quanto 
possível, o modo individual e a aprendizagem 
puramente de memória;

f )  registrar no “Diário” ou boletim de 
classe o resumo dos trabalhos e lições do
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dia seguinte, conforme o modelo que for 
ndoptado;

</) não abandonar a escola ou classe, 
nem se occupur com objecto cxtranbo ao en
sino, durante os exercícios escolares;

h) mauter na classe a devida disciplina 
e exercer a vigilância no recreio;

i) esforçar-se por transmittir a seus 
discípulos noções cbtras e exactas das ma
térias que lcccionarem, o promover o desen 
volvimento gradual e barmonico de suas 
faculdades;

j ) impor aos seus alumnos as penas 
«pie forem da sua alçada, ( admoestação, re- 
prebensão, exclusão da aula e privação de 
recreio, art. 1H1 § Io letra c da lei 405 
de 1910);

Á) cumpriras instrueçôes e ordens le- 
gaes (pie forem trau3inittidas poi auctori- 
dado competente;

l ) escripturar cuidadosameute a ca
derneta diária da sua classe ou escola, e, no 
fim do mcz, fazer o r sumo da matricula e 
frequência respectiva, extrubiudo o mappn, 
ou resumo, para ser enviado ao Departa
mento de Educação.

Art. 70—Cada professor tem direito ao 
abono de trez faltas, durante o moz, quando 
justificadas, pelo director do grupo, con
tanto quo não sejam mais de quinze no 
anuo. Bi as faltas excederem de 3, no mez, 
só o Director (leral ou o Governador pode 
justificar, abonando as que a lei concede.

Art. 77—A’ professora publica, em es
tado de gravidez, será concedida, eom todos



os vencimentos, uma licença especial de dois 
mezes, correspondentes ao ultimo que pre
cede e ao primeiro que succede ao parto, 
(art. 224 da lei 405 de 1916).

§ Unico—A licença especial será con
cedida por despacho do Governador, á vista 
de petição acompanhada do attestado de 
prolissional, e não depende de portaria, nem 
dos registros.

Aid. 78—Nenhum professor poderá 
afastar-se da sua escola, com parte de doente, 
por mais de oito dia?, sem requerer licença, 
nos termos da lei 405 de 1916, art. 105, e 
da lei commum do licenças.

Art. 79—As licenças dos professores e 
empregados dos grupos escolares serão con
cedidas do accordo com a lei geral que re
gula a especie quanto aos fuuccionarios do 
Estado.

§ Unico—Si, ao requerer a licença, o 
professor já estiver afastado do exercício, 
poderá pedir que a mesma lhe seja concedida, 
a coutar da data da interrupção, entenden
do-se que, si a licença fôr contada da data 
da concessão, o professor perderá o direito 
ao vencimento dos dias porventura decor
ridos entre o seu afastamento e esta, salvo 
justificação posterior, que póderá ser conce- 
cida pelo Governador do Estado, (art. 105 § 
unico da lei 405).

Art. 80—Os professores dos grupos 
escolares estão sujeitos ao rogimen penal 
estabelecido nos artigos 165 a 173 da lei 405 
de 1916, da competência dos directores dos 
grupos, presidentes dos conselhos escolares,
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inspectores de ensino, Dircctor floral do De
partamento do Educação, Conselho de Edu
cação e Governador do Estudo, conforme 
preveem as disposições do art. 181 §§ 2o, 3o 
letra b, (i° letra b, 7o letra a e 8o da lei 40õ 
de lüt(i, e art. 3o n° VI da lei Õ95 de 1924.

Art. 81—Para substituir os professores 
de grupos escolares, nos seus impedimentos 
temporários, serão nomeados pelo Dircctor 
Geral do Departamento do Educação pessoas 
idôneas propostas pelo dircctor do grupo.

§ Unico—Afim de não serem inter
rompidos os trabalhos escolares, os substi
tutos entrarão em exercício logo que forem 
propostos, ou immediatamente depois do 
afastamento do respectivo professor, valendo 
o exercício assim iniciado, no caso do ser 
approvada a proposta.

Art, 82—0  exercício do substituto ces
sará desde que se apresente o professor e£- 
fectivo para assumir as suas funeções.

Art. 83—0  substituto perceberá so
mente a parte dos vencimentos que deixar 
de perceber o substituído.

§ Unico—No caso do cadeira vaga, ou 
durante as licenças cspeciacs, o Governador 
arbitrará a gratificação a que tem direito o 
substituto.

Art. 84—A justificação de faltas, cada 
mez, será feita á vista de petição acompanha
da de prova do motivo justo o competirá ao 
dircctor do grupo, si se trafar de uma a 
trez faltas, ao Dircctor Geral do quatro a 
oito faltas, e de mais de oito faltas, ao 
Governador do Estado.
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c a p it it l o  ix  

Do (Hrocior do grupo

Art. 85—A direcção dos grupos esco
lares, que tiverem até cinco escolas, caberá 
a um dos professores, designado pelo Go- 
vcrno, com a gratificação que a lei marcar.

§ Unico—A direcção de grupo de mais 
de cinco escolas será exercida por um dirc- 
ctor, nomeado espccialmentc para esse fim, 
sem obrigação de ensinar em classe, c com 
os vencimentos que a lei marcar, (art. 29 § 
unico da lei 405 de 1916).

Art. 8(5—Quando, por qualquer motivo* 
o director do grupo escolar não puder com
parecer ao estabelecimento, assumirá provi
soriamente suas funcções o professor mais 
antigo. No caso dc licença, o Director Geral 
do Departamento de Educação nomeará ou 
designará quem deva substituir interinainente 
o director do grupo. (art. 30 da lei 405 
de 191(5).

Art. 87—Ao director de grupo escolar 
competo (arts. 27 e 28 da lei 405 do 191(5):

1° a direcção e iuspecção das escolas, 
providenciando sobre o seu regular func- 
cionamcnto.

2o Representar contra os funccionurios 
encontrados em falta e applicar as penas 
disciplinares de sua alçada (admoestarão, 
reprebensão, multa até 20$000 e suspensão 
até 15 dias, art. 181 § 3o letra c da lei 405)

3o Velar pela bôa conservação e as
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seio do edifício, suas dopendencias, moveis e 
utonsilios.

4° Requisitar de quem de direito o 
fornecimento do material e do expediente.

5o Encerrar diariamente o livro do 
ponto, marcando as faltas ao pessoal.

6° Organizar, no ultimo dia do mez, o 
oxtraeto do ponto dos professores e empre
gados, afim de ser enviado ao Thesouro, por 
intermédio do Departamento do Educação, 
depois de visado pelo Director Geral.

7° Apresentar ao Diiector Geral do 
Departamento de Educação, no fim do anno 
lectivo, um relatorio do movimento didactico 
e administrativo do grupo escolar, descri
minando a matricula, frequência e porcen
tagens de cada escola, por mez, as promoções 
e exames, as visitas, festas e passeios, e 
descrevendo o estado do material e do prédio 
a seu cargo, além da indicação das me
didas que julgar necessárias ou proveitosas 
ao ensino graduado.

8o Empregar todos os esforços para 
melhorar a matricula e frequência das esco
las do grupo.

9a Impôr aos alumnos do grupo todas 
as penalidades estabelecidas no art. 48 deste 
Regimento.

10° Dar posse aos professores e empre
gados do grupo, quando fôr da sua attri- 
buição, ou quando fôr para isso commis- 
8Íouado.

11° Visar os titulos de nomeação dos 
professores e empregados, declarando o dia 
do inicio do exercício.



12° Communicar no Director Geral do 
Departamento do Educação o inicio do sou 
exercício, bem como dos professores e em
pregados que lhe forem subordinados.

13° Encaminhar ao Director Geral do 
Departamento de Educação os papéis que 
lhe forem aprosentados, dirigidos áquella 
auctoridade, ao Conselho de Educação ou ao 
Governador do Estado.

14° Justificar até trez faltas mensal 
mente aos professores e empregados do gru
po, comtanto que as faltas nflo oxcedam de 
15 no anuo lectivo, e abonal-as, na forma 
da ki.

15° Proceder á matricula, classificação 
e eliminação dos alumnos.

l(iu Subinetter a exame os nlumnos 
do cada classe.

17° Abrir, numerar, rubrbar e encerrar 
os livros de cscripturação escolar, que não 
forem preparados pelo Departamento.

18° Inspcceionar c fiscalizar todas as 
classes, oriental-as de accordo com o regimen 
e methodos do ensino das escolas modelo 
annexas á Escola Normal de Natal.

19° Propor ao Governo, por intermédio 
do Departamento de Educação, a creação ou 
suspensão de classes supplemontures, assim 
como a nomeação e dispensa do3 respec
tivos professores.

20° Indicar ao Director Geral do De
partamento do Educação os nomes das pes
soas quo devam ser nomeadas professores 
interinos e empregados do grupo.
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21° Contractar o despedir os serveutes, 
quando este lugar for crendo 110 grupo.

22° Enviar ao Director tternl do Depar
tamento de Educação, no primeiro dia util 
de cada ine/.,os mappas, ou resumos, da ma
tricula e frequência do grupo escolar.

23° Propor ao Director (íeral do Depar
tamento de Educação, no começo do anuo 
lectivo, as modilicaçõcs ou alterações do ho
rário do grupo.

24° Velar pela exacto observância dos 
programmas e horários das classes do grupo.

25° Organizar o orçamento das des
pesas do concerto no prédio e da acquisição 
de ohjectos.

2t5° Reunir os professores, quando jul
gar conveniente, após os trabalhos diários, 
para chamar sua attenção sobro os inconve
nientes (juo tiver observado durante os 
exercicms, expondo lhes os processos que, de 
preferência, (levam empregar.

27" Permittir, por motivo attendivel, 
aos alunmos e empregados que se retirem 
durante os exercícios.

28° Receber os inspcctorcs do ensino e 
acompanhal-os durante a visito ás classes, 
prestando-lhes todas as informações que 
pedirem.

29" Conferir, com o professor de cada 
cadeira, os prêmios aos alunmos distinctos, 
attestar-lhes a matricula, quando sc transfe
rirem para outro grupo, e passar-lhes o cer
tificado final dos exames prestados.

30° Convocar, quando julgar conveui-



ente, a reunião dos professores do grupo, 
para asseutar e reeominendar medidas e pra
ticas pedagógicas, bem como para escolher o 
porta-bandeira e a respectiva guarda de 
honra, para os dias solennes.

31° Promover as festas obrigatórias, os 
passeios escolares e designar os dias do 
oxamo de cada classe ou escola.

32" Eutender-se, pcssoalmento ou por 
escripto, com os paes o representantes de 
alunmos sobro sua eonducta c frequência, 
recommendando as medidas quo julgar ne
cessárias.

33° Attostar o exercício aos empre
gados do grupo, nomeados e mantidos pela 
Intemlencin Municipal, e contra elles repre
sentar por faltas cm que incorrerem e cuja 
repressão não for da sua competência.

34° Impor aos professores as penas 
disciplinares da sua alçada (admoestação, 
reprehensão e multa até 2()$0()0, art. 181 § 
3o lotra b da lei 405 de 1916).

35° Transmittir e informar, no praso 
de 5 dias, a justificativa dos professores que 
fôrem punidos pelos inspectores de ensino 
ou pelo dircctor do grupo, e os recursos das 
penas impostas a professores e alunmos do 
grupo, prestando as necessárias explicações.

36° Administrar a Bibliotheca Escolar.
37° Fiscalizar a escripturação dos livros 

a cargo dos professores e empregados.
38° Cumprir e fazer cumprir fielmcnte 

as ordens superiores, as leis do ensino e 
este Regimento.
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CAPITULO X 

Da Paeripturftçilo escolar

Art. 88—O grupo escolar terá livros 
fornecidos pelo Departamento c nelles será 
feita u cscripturação escolar.

§ Lbiico—Os livros serão abertos, uu 
mcrados, rubricados e encerrados pelo Dirc- 
etor Geral, ou de ordem deste, pelo director 
do grupo, a saber: 1 do matricula paia todos 
os cursos, l caderneta diaria para cada curso, 
1 da porta, 1 de visitas ofticiaes e exames, 
1 de inventario do material, 1 da Bibliotheca, 
1 de “ponto” diário, e outros que o Director 
Geral auctorizar.

Art. 89—A escripturação obedecerá aos 
modelos adoptados, sendo as notas de classe 
postas de accordo com o valor numérico do 
art, 45 deste Regimento, para os cursos in
fantis e elementares, o segundo o art. (57, 
para os cursos complementares.

Art. 90—Na caderneta diaria, além 
das notas, o professor no ultimo dia do mez, 
fará o resumo da escripturação, quanto :

a) ao numero do alumnos matriculados;
b) ao numero de dias lectivos;
c j ao total das faltas dos alumnos ;
d ) no total dos comparecimentos ;
e ) á frequência média, isto é, ao quo- 

ciente da divisão do total dos comparecimentos 
pelo numero de dias lectivos, (art. 90 da lei 
405 de 1916);

f )  ao numero e nome dos alumnos en
trados o eliminados;
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y ) á percentagem da frequência sobre 
a matricula.

§ Unico—Este resumo será lançado no 
íim da pagina respectiva e servirá do base 
ás declarações da matricula e frequência que 
aos professores incumbo fazer nos muppus, 
resumos ou boletins que devem apresentar a 
auctoridade escolar, (§ unico do art. 90 da 
lei 405).

Art. 91—Todas as notas relativas ú eli
minação serão lançadas na colunma de obser
vações do livro de matricula, sendo comrau- 
nicudas ás auctoridades do ensino, (art. 91 
§ 4* da lei 405).

Art. 92—Nos mappas, ou resumos 
jnensaes, deveráo ser descontados do numero 
de alumnos os que tiverem sido eliminados, 
por qualquer motivo, constituindo falsidade 
a falta da respectiva declaração, (art. 91 § 
5o da lei 405 de 1910)

Art. 92—No livro de inventario, regis- 
trar-se-á a relação dos moveis, utensílios e 
material pedagógico das escolas, devendo o 
respectivo professor passar recibo do que 
lhe fôr entregue, no assumir o exercício. Se
rão também annotados os objectos dados cm 
consumo.

Art. 93—No livro da porta, serão co
piados os ofíicios que sahirem e annotados 
os que entrarem no grupo escolar.

Art. 94—No livro especial da Biblio- 
tlicca, serão catalogados os volumes e obras 
que a compuzerem, havendo outro livro de 
consultas, para as requisições dos alumnos, 
visitantes ou leitores.
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Art. 9õ—A matricula será escripturada 
pelo direetor com as indicações constantes 
do art. 23 deste Regimento.

Art. 9G—Os termos de exumes e pro
moções serão lançados no livro de visitas 
ofíleiaes, onde serão archivadas as copias 
dos termos de iuspecção,

CAPITULO XI 
Do material escolar

Art. 97—O material escolar deverá obe
decer aos preceitos da hygiene e da pedagogia.

§ 1—O mobiliurio será disposto nas 
salas do classe, consoante a melhor projecçáo 
da luz, que será bilateral, sendo principal a 
da esquerda.

§ 2—Os moveis e objectos da escola 
não poderão ser emprestados, sob pretexto 
algum.

§ 3—Os objectos de uso individual não 
podem servir a outro alumno que não seja 
o seu dono ou possuidor.

§ 4—O professor uáo deve servir-so de 
livro de alumno, convindo possuir livros e 
mais objoctos para seu uso, cm classe.

§ 5—Os objectos fornecidos pelo Go
verno para uso dos aluamos não podem ser 
conduzidos para casa.

CAPITULO XII 
Do portoiro-zehulor

Art. 98—São deveres do porteiro-zc- 
lador:
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l n guardar as chaves do estabelecí 
mento, abrindo o ineia hora antes do inicio 
das aulas c fechando-o, pouco depois do seu 
eucerramento.

2o responder pelo asseio e conservarão 
do edificio, mobiliário, utensílios e illumi- 
nação c encarregar-se do serviço do forne
cimento dagua.

3° velar pela policia do Grupo Escolar, 
especialmente na occasião da entrada e da 
sabida o por occasião do recreio, dcspensando 
a todos os alumnos tratamento alfectuoso.

4o escripturar o livro da porta e o de 
inventario, consoante as ordens do diroetor.

5o receber requerimentos, oflieios, do
cumentos e mais papéis e rcmetter a corres
pondência ao seu destino.

0o transcrever no livro da porta os des
pachos do director e intimal-os a quem de 
direito.

7o receber, emmassar, classificar e ro
tular os papéis que lhe forem entregues para 
o archivo.

8o receber com urbanidade os visitan
tes, levando-os á presença do director.

9° cumprir todas as ordens do director 
e attender ás requisições dos professores, em 
objecto de serviço.

Art. 139—O porteiro está sujeito ás pe
nalidades estatuídas nos artigos 175 a 1H() 
da lei 405 do 191G e impostas pelas auctori- 
dades competentes, nos termos do art. 181 
da mesma lei.

Art. 100—Para o effeito da percepção 
de seus vencimentos, o director do grupo



passará o attestado de frequência, no fim do 
inez, ao porteiro-zelador, nomeado e pago 
pela Intendencia local.

CAPITULO XIU 

Das disposiçOcs gemes

Art. 101—Os directores dos grupos 
escolares só podoriío dirigir-se ao Governador 
do Estado, por intermédio do Departamento 
de Educação, e os respectivos professores por 
intermédio do director do grupo. (art. 4 do 
decreto 2(55 do 24 de março do 1925).

Art. 102—O professor, uma vez no
meado e titulado, deverá assumir o exercício 
no pruso marcado, devendo prestar o com
promisso perante o Director Geral, ou seu 
representante. Si for nomeado durante as 
ferias escolares, deverá assumir no Io dia 
util, após as mesmas ferias.

Art. 103—Sò terão direito á remune
ração de exercício, durante os períodos de 
ferias, os professores que se acharem em 
seus cargos, no ultimo dia util que preceder 
ás ferias c si reassumirem o exercicio de suas 
funeções no 1" dia util após as mesmas, 
salva a hypothese de licença que venha 
terminar durante as ferias, ou determinação 
especial do Governo ou do Departamento. 
( art. 11 § unico da lei 590 de 5 de Dezembro 
de 1924).

§ Unico—Para o eífeito do disposto no 
artigo supra, deverá o director do grupo 
cominunicar ao Departamento quaes os pro-
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fessores quo estiveram em exercido até o 
ultimo dia util precedente ás ferias (15 de 
junho ou lí) do novembro) e quaes os que 
reassumiram suas cadeiras após as mesmas 
ferias ( Io de fevereiro ou Io de julho).

Art. 104—Nenhuma cadeira de grupo 
escolar, salvo permissáo especial do Diicctor 
Geral do Departamento de Educarão, poderá 
iniciar seus trabalhos, cada nnno, sem que 
estejam nella matriculados, pelo menos, 
trinta aluamos.

§ 1°—Durante o tempo em que a ca
deira não funecionar, 0 professor não terá 
direito á gratificação.

§ 2"—Iniciados os trabalhos lectivos de 
uma cadeira do grupo escolar, sempre que a 
frequência baixar de vinte e cinco alumnos, 
a não ser por motivo do força maior reco
nhecida pelo Director Geral do Departamento 
do Educação, 0 professor perderá metade da 
gratificação, (art. 226 e §§ 1 e 2 da lei 405 
de 1916).

Art. 105—Aos professores de grupo 
escolar e aos respectivos direc-tores cumpre 
facilitar a visita das auctoridades sanitárias 
ao estabelecimento, sob pena do multa de 
10$ u 50$, imposta pelo Director Geral do 
Departamento de Educação. ( art. 204 § 2 
da lei 405).

§ Io—E’ egunlinente obrigatória a noti
ficação, ao delegado sanitario ou presidente do 
Conselho Escolar, de qualquer moléstia sus
peita que apparecer entre os alumnos, sob 
pena de multado 10$ a 20$. (art. 203 §§  
1 t  2 da lei 405).
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ter muita attenção á vaccinação c revaeei- 
nação dos seus alumuos. (art. 202 da lei 405).

Art. lOti—Nos grupos escol; rcs serão 
observadas as seguintes preseripções relativas 
a hygienc:

I— A agua potável deve ser filtrada ou 
fervida;

II— As latriuas não devem ter eoimnu- 
nieaçào com as salas de classe;

III— As fossas das latrinas devem ser 
estanques e, si a agua potável fòr fornecida 
por poços, deverão estes ser afastados dellns 
quanto possível;

IV— Durante o recreio e após à reti
rada dos alumnos, deverão ser abertas todas 
as jauellas, aíim do sorem arejadas as salas;

V— A limpeza do assoalho ou pavi
mento sora feita diariamente;

VI— O pavimento deverá ser lavado 
semanalmente com o liquido anti-sceptico 
mais apropriado e as paredes cuiadas, pelo 
menos, uma vez por anno, na epoca das 
férias;

VII— A desinfeeção das latrinas será 
feita diariamente, sendo também desinfe- 
ctados scmanalmente os bancos, carteiras e 
as paredes das salas de aula;

VIII— O asseio dos alumnos deve ser 
verificado á chegada a'' grupo, na revista 
diaria;

IX— O uso do fumo deve ser franca
mente combatido; e

X— A gymnastica educativa é obriga
tória, sendo, porém, evitados os exercícios



em seguida ás refeições, (art. 201 da lei 
405 de 1916).

Art. 107—Os alumnos que contrnhireiu 
moléstia transmissível ou repugnante serão 
afastados do estabelecimento, até (pio des- 
appareçam as causas que motivaram a 
medida.

§ Union—No caso de apparccimcnlo 
do sarampo, coqueluche, ou outra moléstia 
transmissível ou epidêmica, as aulas deverão 
continuar a funccionar com qualquer nu
mero de alumnos, sendo afastados do grupo 
escolar os aecommcttidos dessas moléstias 
e desinfectados os moveis c salas do aula, 
como medida preventiva, fazendo-se logo a 
devida participação ao Departamento, (art. 
203 § 3o da lei 405 de 1016).

Art. 108—São isentos de sello, emolu
mentos, taxas ou quaesquer contribuições os 
documentos de matricula nos grupos es
colares.

Art. 109—A roconducção dos profes
sores, de cinco em cinco annos, será reque
rida ao Governador do Estado, trinta dias 
antes, pelo monos, de completar o praso 
legal, por intermédio do Departamento de 
Educação, que informará a petição, como 
fôr de direito, (art. 190 da lei 405).

§ Único—A gratificação addiceional, 
por tempo de serviço, nos termos do art. 
191 da lei 405 de 1916, será também reque
rida no Governador do Estado, por inter
médio do Departamento, depois de comple
tados os prnsos da lei, devendo basear se 
em prova bastante.
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Art. 110—Os direitos de montepio, li
cença, passagens e mais prerogativas e de
veres dos funceionaiios em geral regulam-sc 
polas leis commims do Estado.

Art. 111—E’ considerado em exercício 
para os effeitos da lei, o professor que esti
ver em transito de um logar para outro, por 
motivo de remoção, que não fôr a pedido, 
promoção, a chamado ou a serviço do (5o- 
veruo ou do Departamento.

Art. 112—Revogam-se as disposições 
em contrario.

Directoria Geral do Dopartamonto de 
Educação, em Natal, 15 de maio do 1925.

Nestor dos Santos Lima.



P n g n in u !  íi r a i  dos Grupos Essslarss
CURSO INFANTIL MIXTO

Canto
(Para as duas classes): Cânticos apren

didos do cór, por simples audição, letra e 
musica: a) para iniciar os trabalhos; b) para 
acompanhar as marchas ou a callisthenica, c 
c) para encerrar as aulas.

Cânticos infantis, variados c em con- 
juncto.

Ilymnos patrióticos: Nacional Brasilei 
ro, da Independência, da Republica, da 
Bandeira, do Rio Grande do Norte, do Cen
tenário, e o hvnmo especial do Grupo, ei 
houver, devidamente approvado pelo Dire- 
etor Geral, além de outras canções civicas.

Leitura e escripta
Ia. classe

Conhecimento nnalytico das sentenças, 
palavras, syllabas e letras ou sons vocaes. 
Decomposição o recomposição das sentenças 
por palavras, destas por syllabas e letras. 
I.etras accentuadas. Uso das maiusculas. Lei-



tunt do pequenos trechos do livro recommen- 
dado. Palestras animadas sobre os assumptos 
da lição de leitura, á vista das gravuras cons
tantes do manual.

Escripta simuUanoa, no quadro negro 
ou no papel liso, das sentenças, ou palavras, 
ou syllabns, ou letras da leitura. Escripta 
do nome do aUimno, do grupo escolar, do 
curso infantil, data e localidade da escola.

2a. classe

l.eilura corrente de trechos moraes e 
instructivo3. Interpretação e commentario do 
sentido do trecho lido.

Commentario das sentenças e palavras. 
Significação c pronuncia das palavras novas. 
Ensaio do expressão, pela vúx, do sentido 
do trecho de leitura.

Acccntos. Notações léxicas.
Escripta corrente, egual, legível, sob 

modelo, dc sentenças. Copia da lição de lei
tura. Dictados simples do palavras e sen
tenças da lição.

Exercícios de ealligraphia inclinada: 
cuidados especiucs com a posição do corpo, 
do papel c da penna, entre os dedos. Cso 
da penna e da tinta.

Lingua materna
la. classe

Paiíte escuipta : Formação de pa
lavras c sentenças por meio dc cartões com



letras. Formação do palavras o sentenças, a 
lápis, no papel, ou no quadro negro, a giz.

Dictado de pcipionas sentenças e de 
palavras da leitura.

Paute oiíai. : Palestra animada com a 
classe sobre:

a) o nomo do cada alumno, os de seus 
pacs, irm<ãos, parentes e dos collegas de 
classe;

h) residência de cada alumno, cidade 
(ou villa), bairro, rua e numero; ruas (pie 
atravessa para chegar ao grupo, o os medos 
de transporte que utiliza;

c) nomear os objectos que cada me
nino possuo, os da classe, de casa e da rua ;

A) relatar os Factos curiosos assistidos 
no recreio ou na rua;

e) ancdoctas chistosas e contos piam 
tasticos o

f )  impressão sobre gravuras, mnppas, 
objectos vistosos, plantas e animacs domés
ticos, á vista.

Recitação de versos ou pequenas poesias.

2a. classe

Paute ehcritta: Dictad>> de sentenças 
da lição de leitura ou dc outros trechos. Rie- 
tado de sentenças sobre qualquer objecto da 
sala dc classe, com palavras ao alcance dos 
nlumnos.

Copia do livro do leitura, separando 
syllabas por traços.

Pequenas pbrases sobre assumptos ou 
objectos, á vista.
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interpretação de quadros, gravuras ou 
mnppas.'

Pautf: ouvi .: Continuação dos cxer- 
■cicios da primeira classe. Elocução sobro o 
assumpto da leitura do dia. Narrar factos do 
recreio, da rua ou noticiados pelos jornaos. 
1‘azcr a deseiipção da vinda para o (Impo.

Descrever as festas publicas. Ucpro- 
^uzir íineductas, fabulas, contos phuntus- 
ticos ou factos suggestivos e impressionan
tes da historia pfttria, sob ii forma de contos. 
Descrever u sala, os quadros e mais objc- 
jectos que nbi se encontrem.

Dcclamação do poesia ou prosa.

flriihmEíica

la. classe

Noções concretas de unidade c quan
tidade, Contar do 1 a 10 e a 100. Hscripta 
c leitura simultânea dos algarismos arabicos.

IVqucnos rudimentos do calculo por 
meio de tornos, cubos, palitos, ou do con
tador mecânico.

Eso, formação e leitura de números, 
por meio dc tornos ou palitos, ou riscos uo 
<ptadro negro; idem, idetu, fios signacs de 
sommar, diminuir, multiplicar, dividir c 
vgualdude, praticameute.

S ííu ra  dos mappns do Parker. Copia 
c resolução oral e escripla dos cálculos dos 
Jtiappus «le Parker.

Problemas de operações fuudamcutaes



até 1000. Calculo mental. Tabouda das qua
tro operações, por meio de tornos ou palitos.

2a. classe

Continuação do programam da primeira 
classe.

Operações sobre números maiores. Co
nhecimento do 1/2, iií1, 14, 1/5, 1/0, 1/7, 
1/8, 1/9 e 1/10.

Taboada das quatro operações, cada 
vez mais desenvolvida.

Formação pratica das unidades, de
zenas, centenas e milhares: uso do contador 
brasileiro.

Leitura, copia, calculo oral o escripto 
sobre os mappas dc Parker. Exercícios de 
calculo mental com tactos communs, preços 
de generos, moedas, distancias, & &.

Conhecimento, leitura e eseripta de 
algarismos romanos.

Lições de coisas
Constantes cxcrcicios para cultivar os 

sentidos, acerca de:—n) denominação dos 
objectos percebidos, b) seus aspectos geraes 
e c) distinguir suas peculiaridades.

Para avista: luz, sombra, côres pri
marias. Distinguir objectos á distancia. Ler 
á distancia. Reconhecer um quadrado ou 
um circulo incompleto, ú distancia.

Para o ouvido: sons dos objectos, ruí
dos, notas do musica. Exercícios sobre a 
direcção do som.



Para o taeto: Superfícies, temperatura 
e peso dos objectos.

Para o paladar: Sabores priueipaes: 
(oxporioncia do uma gotta de substancia sa- 
pida diluída num cc. dagua distillada).

Paru o olfaeto: Perfumo das flores, 
cheiro das plantas, fruelas, condimentos e 
substancias medicinar s.

Palestras com os alumnos sobre a car 
teira, banco, meza, cadoiras, quadros, inap- 
pas, regoas. livros, papel, tinta, lápis, caneta, 
penna e outros objectos, á vista. (Estes exer 
cicio8 serão rigorosamento feitos em quatro 
passos: Io observação do objecto c sua deno
minação; 2o aspectos particulares; 3° decom
posição e recomposição, si for possivel, ou 
modo de obtel-oje 4" emprego ou utilidade 
do objecto).

Palestra, pelos mesmos passos, sobre 
03 objectos do uso domestico, dormitorio, 
refeitório, despensa, cosinba, sala de visitas, 
quintal, banheiro e privadas.

Jdem, idein, sobre as casas, ruas, ave
nidas, travessas, calçamento, monumentos, 
praças, jardins, logradouros públicos, edifí
cios, illuminação, serviço dagea, transportes 
e exgotto.

Exercícios sobro animaes existentes no 
logar: seus nomes, o distineção delles em 
animaes de penuas, pêlo, couro e escamas; 
de 2, 4 ou mais pés; que andam, voam e 
nadam. Alimentos animaes. Yózcs dos uni 
raaes. Creação de aves e animaes domésticos.

Exercícios sobre as plantas do logar, 
distinguil-as em fruetiferas e iufruetiferas,
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do flores c som flores, do folhas o sem folhas. 
Plantas aliinenticias. As fructas locacs c o 
seu valor nutritivo.

Passeios o oxo rei cios recreativos, no 
campo do experiências.

Exercícios o nw(,-ô«s praticas de hygieue 
pessoa! e do vestuário. Os tecidos usados, cal
cados, ohnpéos, guarda sol, meias, loucos, 
roupn-hranoa, costumes de inverno e da 
sceea. Asseio, conservação e cuidados neces
sários ás vestimentas.

Conselhos práticos sohre verminoses e 
impaludismo: meios de preservação e <lo 
tratamento.

Geographia
Observação dos accidcntcs geographi* 

cos existentes perto do grupo escolar : conhe
cimento o comparação de outros accidcntcs 
semelhantes mais afastados, através dos nuip- 
pas do iniciação.

Exercícios sobre a posição da carteira 
e da sala do classe. Traçar no quadro negro 
um esboço dessas posições.

Exercícios sobre posição e traçado do 
edifício, rua. bairro e localidade do (impo, 
no quadro negro: n producção individual no 
eader 10 ou no papel liso. Pontos curdeues o 
eollatcraes. Tdea delnn mappn cartographieo.

Noção sohre o continente sul ameri- 
c ano: relevo geral. O Brasil. () Nordeste. 
O Rio (irande do Norte. O Municipio e o 
legar da escola. Exame no mappu e exereicio 
d roprolucção no papel individual.
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Passeios ou excursões a logares próxi
mos ou mais afastados e até a muuicipios 
visinhos..Impressões sobre o itinerário.

Impressões sobre o campo e a cidade 
(ou villa). A fazenda e os aeeidentes vistos.

() sertão e o agreste do Estado: suas 
características.

O inverno c a socca e suas pceulia 
ridades.

Orientação pelo nascer do sol. Exercí
cios práticos.

A terra e o globo: seus movimentos. 
O sol, os dias e as noites. A lua e suas pbases.

() tempo: hora, dia, semana, meze , 
anuo e século.

Historia patria
Palestras animadas cm que sejam con

tados, sob n forma de pbantasia, os factos 
da historia e destacados os beróes, a saber :

A Descoberta c Pedro Alvares Cabral. 
Os indios o José de Anchieta. Os coloniza
dores e Diogo Alvares Curam;; rú. A Inde
pendência c José Bonifácio. \ Abdicação e 
Pedro Io. A guerra com o Puruguuy e Pedro 
2o, Caxias, Osorio e Barroso, A Aboli-,ão da 
escravatura e Joaquim Nabuco. A li< publica 
e Beujamiu Constant.

Moral e civismo
Palestras com a classe sobre as oceor- 

rencias do Orupo. Bom e mau comporta
mento. O respeito e o desrespeito, obedien



cia e desobediência. Gratidão e ingratidão.
Cuidados com o corpo: asseio e banho 

diário. O trabalho.
A verdade e a mentira. A temperança 

o a intcmpcrnnçn na comida e bebida. Ma
neiras boas o más na escola, na rua e em 
casa.

Respeito aos passarinhos.Cuidados com 
os ninhos.

Tratamento dos nnimues domésticos 
e uteis.

Delicadeza para com irmãos e collegus. 
O enredo e as grosserias.

Respeito e veneração nos velhos e 
doentes.

O paiz, o Estado, o município e o lo- 
gar onde nasceu o alumno, suas designa
ções patronimicas.

Os Estados brasileiros e as suas eapitaes 
As auetoridades locaes: respeito e acatamento. 
Edilicios públicos: comportamento do me
nino dentro desses edifícios.

Desenho natural
Exercícios preparatórios do desenho 

natural: circulos em espirnes, para a direita 
e para a esquerda, com uma e outra mão, e 
com as duas simultaneamente.

Desenho, do natural, em pupcl liso eá  
lapisde: um copo sem aza, uma quartinha, 
um cylindio, um tinteiro, uma garrafa, um 
cone recto, um calix, um timpauo,um cbapéo 
“oanotier”, uma folha simples, uma bacia, 
uma caixa, um cubo, uma porta, uma ja
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nella o outros objectos naturaes parecidos 
com os acima indicados.

Desenho de memória, uma vez por se
mana, dc um cbjceto já desenhado, ou novo, 
mas, ausente.

Desenho dc imaginação, uma vez poi 
quinzena, sobro objecto d escolha doalumno, 
do natural, ou de copia.

Trabalhos manuaes
Dobrado de papo’, recorte em figurus 

geométricas, dobrado para confecção de obje- 
ctos usuaes, caixas, balões, chapéos, passaros, 
carteiras e esteiras.

Alinhaves cm cartão.
Mosaico dc quadrados ou triângulos de 

papel colorido, sob modelo.
Organização do tigurus por meio de 

tornos ou palitos.
Palestras sobre os jardins, hortas, po

mar o, si fôr possivel, exercícios apropriados.
Construeção em madeira, ou papelão, de 

caixas para ninhos, mobílias, etngéres, ces
tas, cfc.

Para as meninas: crocbet, marca, ca
scados, remendi.s o serzidos.

Exercidos physícos
Excrcicios de conjuncto.em classe: Ali

nhamento, formatura. Distancia. Posições. 
Movimentos preparatórios e fundamentaes, 
segundo um plano gradual preestabeleeido.
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Marchas eadenciadas com acompanha
mento e cânticos, si fôr possivcl.

Duraute o recreio ou nos passeios esco
lares: brinquedos e jogos infantis a cân
ticos. Corridas, saltos e outros exercidos, du 
rante vinte minutos, no máximo.

CURSOS KL KM KNTAKKS

Canta
Será adoptado o mesmo programma 

dos cursos infantis,porém, mais desenvolvido.

Leitura e escripta
la. classe

Leitura corrente c expressiva de trechos 
moraes e iustruetivos em livro recommen- 
dado. Interpretação o commentario das sen
tenças e palavras do texto. Significados, pro
nuncia e substituição das palavras.

Escripta regular, egual, legivel, de tre
chos das lições, por copia e dictad i. Exerci
dos do escripta inclinada, sob modelo, no 
quadro negro.

2a. classe

Leitura corrente e expressiva de trechos 
moiaes e iustruetivos, sua interpretação, 
commentario o explicação. Substituição do 
palavras por sentenças e por outras palavras.



Resumo do treclio lido. Leitura de manus- 
criptos o do Palcographo.

Escripta lcgivel, regular, ogual, som 
appcndices, de trechos escolhidos. Copia de 
sentenças.

CaijI.iqrapiu a : Exercidos de lettra 
cursiva, sol) modelo no quadro negro. Exer- 
eicios cm cadernos preparados de F Vinnna.

Lingua materna

la. clus.se

P arte  escrirta : Pictado de trechos 
escolhidos.

Organizar sentenças com palavras dif- 
íicois da leitura.

Reproduzir palavras dando-lhes o sig
nificado.

Compór sentenças acerca dos ohjectos 
da sala, ou que lhe forem apresentados. 
Popia, separando syllabas

Pequenos exercícios de redacção acerca 
das festas, passeios escolares ou factos pu- 
hlicos.

Cartões de parabéns, pezames, partici
pações. Cartas resumidas para obtenção do 
estylo epislolar.

P artk oral : Elocução sobre a leitura, 
dignificados do palavras e sua substituição. 
Completar phrascs. Formar phrascs com pa
lavras dadas. Corrigir expressões populares 
erradas. Exercícios de synouimos, homoni- 
nios, paronimos e antouimos.



<1Ü

Poscripção do factos da rua, da escola, 
do recreio, ou noticiados pelos jornaes.

Reproduzir Cabulas, contos pliaulasticos 
e factos históricos antoriormente narrados.

Recitarão do poesia e prosa.

2a. classe

P a rt e  e s c r i p s a : Rcdncçáo de cartas 
c cartões. Pcseripção e interpretação de 
gravuras. Reproduzir narrações anteriores. 
Redigir oflioios, rceilvo8 e requerimentos 
mais communs.

Completar phrnscs. Compor plirascs 
acerca dos objectos das lições. Construir 
sentenças em resposta ás perguntas do 
professor.

1 betado do trechos novos ou desco
nhecidos.

Exercícios do vocabulário, ou lista do 
palavras, para o alunrno procurar-lhes a si
gnificação.

P a rt e  o r a l : Elocução sobre aloitura; 
narração dos factos vistes, ou já narrados.

Descrever festas publicas.
Reproduzir tabulas, contos ou factos 

históricos.
Interpretar gravuras, ehromos, pay- 

sagens.
Exercícios práticos sobre letras, syl- 

labas, palavras e phrases. Aceentos, dipli- 
tongos e triphtongos.

Noções sobro substantivos, adjectivos, 
pronomes e verbos. Conjugar os verbos au
xiliares e os paradigmas das quatro conju-
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gações. Flexão <lo gonoro, numero, caso o 
grau dos substantivos e adjectivos.

Noções sobre palavras invariáveis.
Ligeira noção sobre os membros da 

proposição: sujeito c predicado.
Declamação de poesias o trechos do 

prosa, á escolha do professor,

fírithmetica

la. classe

Operações fuudamentaes: problemas 
concretos o exercícios abstractos. Taboadas 
das operações.

Exercícios de calculo rápido, por 
escripto.

Calculo mental: exercicios constantes.
Numeração: algarismo, casa, classe, &: 

ler e escrevei números extensos.

5ía. classe

Revisão das operações sobre inteiros.
Fracção decimal: leitura, escripta, rc- 

ducção A mesma denominação e operações 
sobre fracções decimaes.

Oi visibilidade dos números. Mínimo 
múltiplo commum. Máximo divisor commum.

Hystlicma métrico: pesos o nvdidus. 
Operações métricas.

Noção sobro fracções ordinárias e suas 
operações.
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Morphologia gEometrica
Formas : noção pratica de linhas, ângu

los, triângulos, quadriláteros, circulo e cir- 
cuinferencia. Exercícios á visia de solidos 
ou objcctos commuus, ondo se verifiquem 
essas formas.

Solidos: Espliera, hemisphcrio, cylin- 
dro, cubo, prismas, pyramides, cones, paral- 
lellepipedo : comparação do uns com outros. 
Base, volume, faces, arestas, ângulos solidos 
e diagonaes de cada solido.

Tet medro, hexaedro, octaedro, dodecae- 
dro e icosaedro.

Moral
Em palestras com a classe e com a 

apresentação de gravura, sempre que for 
possivcl:

Obediência, respeito e gratidão aos paes 
e mestres.

Itespeito, auxilio e affecto aos collegas. 
Critica dos factos do recreio, ou oceorren- 
cias entre os aluirmos.

Pontualidade, zêlo e asseio na escola. 
Preguiça, descuido e maus modos.

Vicios: jogo, fumo, alcoolismo, com
panhias más. Mentira, delação, grosserias.

Deve es para comsigo mesmo : asseio, 
veracidade, cumprimento de palavra, inde
pendência, energia, temperança. Conservação 
e defeza da vida. Dignidade pessoal. Ego- 
hsmo. O Trabalho.

Deveres para com a familia: gratidão,



obediência, respeito e auxilio aos pães. Res
peito e auxilio aos irmãos e outros paientes. 
Protecção e amparo aos necessitados, velhos 
c doentes. Protecção, respeito, auxilio e fide
lidade entro os esposos.

Deveres para com a Patria: Amor da 
Pntria. Deíeza nacional. Impostos. Jury. Voto 
e eleições. A Bandeira e o Ilymno.O heroísmo.

Deveres de humanidade: Justiça: pro
bidade, lealdade, delicadeza c tolernneia. Ca
ridade : solidariedado e fraternidade. Cos- 
mopolitismo.

Civismo
(Para as classes masculinas): Os mu

nicípios do Rio Grande do None. O Estado. 
O Governo e seus auxiliares. Os Departa
mentos. A força militar.

O Congresso Legislativo. O presidente 
do Congresso e os deputados. Como se cons
tituo e funeeiona o Congresso.

O Superior Tribunal de Justiça: os 
desembargadores, os juizes de direito e os 
juizes districtaes. O Ministério publico: o 
procurador gerul, os promotores e os adjun- 
ctos. Os escrivães e ofíiciaes de justiça.

A Constituição do Estado. O escudo do 
Estado. Eeriado estadual, ( Io do maio).

Os outros Estados brasileiros. A União 
Federal: os poderes federaes.

O Presidente da Republica e os seus 
ministros.

0  Congresso Nacional: 0  Senado e a 
Cumaru dos Deputados.
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0  Supremo Tribunal Kederul e seus 
ministros. Os juizes federaes, seus substi
tutos c supplentes. () procurador da Repu
blica o seus adjunctos.

O Exercito e a Marinha: sua organi
zarão actual. O serviço militar e o sorteio.

Os impostos. As Alfândegas, mczns de 
rendas e collectorias federaes.

A Republica: dilferenças da monar- 
cliia. O Povo, o território e a Constituição 
Brasileira.

Os direitos do cidadão brasileiro e o 
artigo 72 da Constituição.

A Bandeira e o escudo. Os feriados 
federaes.

Economia domestica
(Para as classes femininas): Cuidados 

corporaes, banhos.
Roupa de casa: lavagem, passado o 

engominado.
Hygiene e conservação dos vestuários; 

tecidos, calçados, chapéus e accessorios.
A casa: distribuição, arranjo, conser

vação e asseio dos compartimentos, moveis 
e utensílios. Varrimcnto e lavagem.

Compras diaiias, semanaes, mensaes.
A meza familiar; modos de pol-a e ti- 

ral-a; asseio dos seus utensilios.
Medicina caseira: queimaduras, contu

sões, dores do cabeça, cólicas, indigestão, fe
ridas, golpes, resfriados, defluxo, sangue pelo 
nariz, excitação nervosa, syncopo, desfalleci- 
mento: preparação de alguns medicamentos



applicaveis a esses casos, snadoiros, cata- 
plasmas, banhos de pds, sinapismos, vento
sas, cáusticos, purgutivos, infusos, & &. Cui
dados hygienieos.

Receita e dospeza domestica: escriptu- 
ração, livros c balaiifos. O caderno da mer
cearia.

Beographia
Esboço, no quadro negro, sobre a loca

lidade do Grupo, sua posiçilo no mnppa do 
Estado. As cartas gcograpbicas e sua inter
pretação.

Zonas do Rio Grande do Norte: agreste 
o sertüo.

Noticia succinta do município em que 
está o Grupo e noções ligeiras acerca dos 
demais: nomes, zonas, creação o culturas 
principaes. O Município do Natal: noticia 
sobre a capital.

Exportação o importação do Estado; 
população, limites, cidades principac3, rios, 
serras, lagos, portos, baliias do Rio Grande 
do Norte, atravõs do mappa respectivo o de 
um esboço no caderno.

A flora e a fauna do Estado.
Noções geraes sobre o Brasil phvsico 

e político. Capital e cidades principaes.Expor
tação o importação.

As cinco partes da terra. Os continen
tes. Paizes da America, com os quaes temos 
relações commcrciaes: o que lhes compramos 
e o quo lhes vendemos.

Noções geraes sobre a Europa..



0  globo terrestre. O svstemu planeta 
rio. O Rol e a Lua. Climas. Estações. Raças 
humanas.

Historia patria
Noticia sobre a fundação da localidade 

e seus protagonistas; razão do nome do logar 
e factos mais interessantes da sm historia.

O Rio Grande do Norte ao tempo da 
conquista: Mascarenhas Homem c Jeronymo 
de Albuquerque. Rio que dá nome ao Estado. 
A colonização: os bandeirantes. Invasão 
hollandeza : Philippo Camarão. As luetas dos 
indios: Rernardo Vieira. O movimento de 
1817: André de Albuquerque. Independên
cia na Rrovincia. Principaes governos pro- 
vinciaes. A guerra com o Paraguay: Ulys- 
ses Caldas e Raraúna Mossorõ. A Abolição 
e a Republica: Pedro Velho. Os governa
dores do Estado, sob a Republica.

Historia do Ihasil: Os navegadores, 
Colombo e Cabral. A descoberta. Os indí
genas e colonos. Primeiros povoadores. O go
verno geral. Os indígenas e Ancbiota. Inva
sões francesas e hollandezas e o dominio 
hespanhol. Luetas pela Independeneia o Tira - 
dentes. A revolução do 1817 e Frei Migue- 
linbo. A Independência e seus fautores. As 
guerras externas. A abolição. A Republica. 
Os presidentes da Republica.

Lições de coisas
Exercícios de observação sobre ani 

maes conhecidos no meio, sua distineção em
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vertebrados e invertebrados. Anhnaes do
mésticos, domesticáveis e bravios; animaes 
uteis e animaes nocivos á agricultura. Con 
sellios e exercícios práticos sobre creução dc 
aves e animaes.

<) Ilomem: partes do corpo humano, 
sentidos o dentes.

Alimentos prineipaes: agua, leite, queijo, 
manteiga, pão, cafú, chá, carno o peixe, ar
roz, feijão, farinha, legumes, docee o vi
nhos. Cuidados com os alimentos, a bocca e 
os dentes.

Conselhos práticos sobre a prophv- 
laxia das moléstias transmissiveis. Ilygi- 
ene das habitações.

Prineipaes especies vegetaes do Estado: 
algodilo, canna de assuear, milho, feijão, 
batata, maniçóba e fumo, com exercícios práti
cos no campo de experiências sobro a cul
tura desses vegetaes.

Carnaúba o eactus. Joazeiro. As mattas
Partes da planta: raiz, caule, folha, 

flor, frueto e semente.
Estado o qualidade dos corpos: oxer-

cicios.
Mineracs: sal e sua fabricação no Es

tudo. Applicações do ferro, cobre, chumbo 
e carvão de pedra.

Athmosphern: ventos, chuvas. A Secca: 
obras e cuidados que a minorara. A economia.

Desenho
Desenho do natural e á mão livre, de
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objectos de uso commum, quer isolados, quer 
em grupos: animaes, solidos, plantas.

Desenho de copia de gravuras.
Desenho de memória dos objectos já 

desenhados, ou ausentes.
Desenho, de imaginução, do objectos, 

scenas e paysagcns, á escolha do alumuo.

Trabalhos manuaes
(Classes masculinas): Modelagem do 

fruetos, folhas, flores, em areia, cera, burro, 
gesso, papel ou panno.

Construcção de caixas, eêstas e outros 
objectos com fibras ou madeiras do meio 
local. Applicaçôes da palha de carnaúba, 
onde houver. Outras occupações uteis.

(Classes femininas): O mesmo pro- 
gramma das classes masculinas, naquillo 
que lhes fôr possível, c mais:

Crochet. Pontos do marca, letras, nú
meros e nomes.

Pontos, pospontos, franzidos, pregas, 
bainhas, cascar, pregar botões e colchetes. 
Remendos e serzidos.

Costura e corte de camisas, acentues, 
lenços, toalhas, babadouros, toucas o outras 
peças do vestuário infantil. Applicação da 
machina do costura.

Trabalhos cm lá. Rordados. Rendas de 
almofada.

Exercícios physicos
Exercidos de alinhamento, posições,



formatura <]e companhia e batalhão. Cnllis- 
thenieu—cxcrcicios preparatórios c funda 
mentaes, com energia c complexidade.

Jogos ao ar livre, no recreio ou nos 
passeios escolares, carreiras, saltos, foot-ball 
e natação, si fôr possível.

(jymnastica do llcxionamento, com 
bastões.

Sexo feminino : jogos ao ar livre, a 
cânticos. Prendas e danças.

( I«SOS COMPLEMENTA« KS
Língua materna

(Primeiro anno): Lições praticas divi
didas em quatro partes :

( I a): Leitura expressiva do prosa e 
poesia, explicação synthetiou do trecho lido, 
significados, accentuaçáo da vóz, resumo do 
assumpto a livro fechado, sem repetir as 
palavras do texto.

(2a): Exercício oral sobre sons, letras, 
vocábulos, ifc <i. Classificação das palavras. 
Conjugação de verbos. Palavras invariáveis. 
Vozes media, reflexa e passiva, rrincipaes 
affixos, sua significação em palavras dadas 
ou tiradas da lição de leitura. Oração ou 
proposição o seus elementos essenciaes.

(3a): Exercício escripto de syuonimia. 
Traduzir o sentimento lido por expressão 
equivalente. Composição sobrj assumpto 
mais complexo c variado. Resumo de contos 
o doscripçõos. Redueção do poesiu a prosa.

(4a ): Occlamução de poesia ou prosa
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de bons auctores nacionaes ou portuguczes.
(Segundo anuo): Sob o mesmo plano 

do ensino do I o anuo:
( I a ): Leitura expressiva, commentnrio 

e syntbose. Reproduzir o trecho lido.
(2ft): Desenvolvimento das noções de 

phouologin, taxeonomia, morphologia e syn- 
taxe, do accordo com a indolo do curso. 
Constantes exercícios de analyse gvanima- 
tical. Exercícios simples de analyse syntu- 
ctica: Coordenação e subordinação das sen
tenças.

(3“): Exercícios do composição sobre 
themas complexos. Correspondência 0[>ist<>- 
la r : cstylo. Modelos de vários requerimen
tos, recibos, procuração, telegrammas, ifc. 
Reducção do poesia á prosa. Provérbios, 
maximas, quadras populares e sua inter
pretação.

(4a): Exercícios aperfeiçoados de deela- 
mação de poesia e prosa escolhida.

(Como complemento da aprendizagem 
da lingua materna, o professor fará cons
tantes exercícios de calligraphia inclinada, 
pelo caderno preparado de Francisco Yianna, 
ou sob modelo no quadro negro. Chamará 
a atteução j ara a necessidade cada vez 
mais accentuada da boa e bella escripta. 
A ambidextria e o seu valor educativo).

ftrithmelica
( Primeiro anuo ): Revisão cuidadosa 

do operações fuudamcntaes sobre inteiros e 
fracções ordinárias e decimaes. Conversão
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ilc fraeções ordinárias o dceimncs, rcciproca- 
mento. Namoros primos o múltiplos.

Rivisibilidade dos números. M. d. c. e 
m. m. c.

Algarismos romanos. Systheva mé
trico : j>esos e medidas, operações métricas.

( Secundo anno): Potenciação. Radi- 
ciação. Números complexos. Razão. Propor
ções. Regra de trez. Juros. Desconto. Regra 
de sociedade. Cambio.

Beographia
(Primeiro anuo): O Globo terrestre: 

suas noções prineipnes. As cinco partes do 
mundo: oceanos. Paizes e mares. Os conti 
nentes. A America do Sul. O Brasil: phy- 
sico, político e economico. Relações conimer- 
ciaes com os paizes extra ligeiros.

(Segundo anno): Revisão da matéria 
do Io anno. Chorogrupliia do Brasil: Esta
dos brasileiros. O Rio Grande do Norte: 
Limites, aren, população, zonas, municípios, 
agricultura, industrias, commercio, importa
ção, exportação, rios, mar, montanhas, lagos, 
portos, baldas, & &. Exercícios cartograplii- 
cos do todo o das partes.

Noções de Oosmograpliiá : A Terra, seus 
movimentos. O syslbenm planetário. Pliases 
da lua. Eclipses. Ventos o chuvas.

Historia do Brasil
(Primeiro anno): Breve recapitulação 

das noções elementares da Historia do Rio
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Cirando do Norte. A descoberta du Ame
rica e do Brasil.

Expedições exploradoras. Primeiros ha
bitantes c sua catechcse. As capitanias here
ditárias. Os governos geracs.

Invasões franeezas. O periodo hollan- 
dez e a rostauração nacional: seus chefes. 
Dominio hespanhol. As luetas pela Indepen
dência: 1710, 1720, 1781). Tiradc ntes. Us 
bandeirantes.

(Segundo anno): Recapitulação das 
noções precedentes.

A fnmilia de Bragança no Brasil. O 
Reino. A Revolução de 1817 : Frei Miguc- 
linho. A campanha da Independência: .losc 
Bonifácio. A Independência: 1). Pedro. A re
volução de 1824.

Abdicação. Ilogoncia. Maioridade c 2o 
Império. Guerras externas. Pedro 2°. A guerra 
com o Paraguay : Barroso, Caxias e Osorio. 
A Campanha abolicionista e a Lei de 13 do 
maio do 1888.

A propaganda republicana e os seus 
aráutos. A Republica o os seus fundadores. 
Os governos republicanos,

Bsomcfria pratica
(Primeiro anno): Preliminares. Ponto, 

linha, superfície, volume. Ângulos, triângu
los e quadriláteros.

(Segundo anno): Revisão das noções 
antecedentes. Polygonos em geral. Circumfe- 
roncia e çirculo, suas linhas e ângulos. Di
visão da circumfercucia. Medida dos ângulos
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e avaliação das superfícies dos polygouos c 
das circumferencins.

Polyedros o corpos redondos. Proble
mas práticos, com applicação do desenho 
geométrico, sempre que for possível, c 
eonstrueção de ])olyedros em cartão ou 
cartolina.

Prendas manuaes
( Para as alumuns ): Elementos de 

costura. Pontos. Trabalhos usuaes: cm 
lâ, em linha, rendas, malhas. Confec
ção de almofadas, entremoios, bolsas, fran
jas, toalhas, camisas, vestidos, abafado
res, diversos porta-objectos, <fc.

Desenho do natural, de copia, de me
mória e de imaginação. Elementos do jtin
tura: crayon, pasta, pastel,aquarella, quando 
fôr possível.

Modelagem de flores, folhas, fruetos, 
partes do corpo humano, paysagens, edifí
cios, <fc &, ein argilla, gesso, madeira, papel, 
panno, arame, & <fc.

Instrucção civica

( Para os alumuos ): Primeiro an- 
n o : — A Patria brasileira. Os symbolos 
uacionaos. A Constituição federal.

Unidade nacional. A soberania nacio
nal: os poderes e o seu exercício. Vóto e 
eleições.

O Chefe da Nação: seus ministros. A
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administração publica federal. O Congresso 
Nacional: as duas casas. As leis.

O Supremo Tribunal Federal, os juizes 
federaes.

Os impostos. As repartições fiscaes.
(Segundo anno): As liberdades publi

cas e o artigo 72 da Constituição Federal.
Os Estados Unidos do Ilrasil. O Estado 

do Rio Orando do Norte e sua organização: 
Os trez poderes. O Governador e seus auxi
liares. Os departamentos estaduaes, ospeci- 
almente o de Educação, sua oxtensilo, orga
nização e finalidade.

O Congresso Legislativo o os deputados.
O Superior Tribunal de Justiça e os 

juizes de direito.
Os municípios do Estado, com especi

alidade aquellc em que so acha localizada a 
escola.

A educação civiea e o sou valor.

Educação physica

Gymnastica suéca: formatura e evo
luções. Exercícios preparatórios o fundamen- 
taes. Exercícios livies do agilidade o resis
tência. Equilíbrio.

Jogos gymnasticos. Exercícios com 
bastões. Saltos, carreira, Fout-ball, o exercí
cios militares, si possíveis, para o sexo 
masculino.

Saltos em corda, “voley-ball”, “basket- 
ball", e outros exercícios apropriados ao 
sexo feminino.
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( Esses exercícios devem ser proporcio
nados ao estado physiologico dos nlumnos, 
observaudo-se uma progressão crescente, 
nos dias e horas convenientes, sondo prefe
ríveis, para a sua realização, as occasiões de 
passeios ou excursões escolares ).

('imijira-se.

Directorin Geral do Departamento do 
Educação, em Natal, 15 de Maio de 1925.

N estor  dos S antos  L i m a .





HORÁRIO DO CURSO INFANTIL MIXTO
HORAS Primeira classe Scsnmda classe

 ̂10—10,10 C anto , chamada  k revi sta

10,10-10,50 LEITURA ESCRIPTA
TARDADA

10,50—11,10
A E 1T IIM E T IC  A 

(oral ou escripta, revesada cada 
dia e em cada classe).

11,10-11,20 C A L L I S T I I E N I C A

11,20-12 TABOADA
ESCRIPTA LEITURA

12—12,30 lt E C R E 10

12,30-12,50
L I 0 ES GERA ES 

Coisas, 2“ o 5a, feira Geographin, 
3n e 6". Historia, 4a. Moral ou Ci

vismo, sabbndo
12,50-13,10 D E S E N H O
13,10—13,20 MARCHAS e CÂNTICOS

13.20-13,30
RE C L AMAÇÃO 

(ou ensaios do bymnos)

13,30-14 LÍ NGUA MATERNA 
(escripta o o/al revesada).

14 C anto f i n a l  e b a h i d a .

N o t a : Si houver trabalho manual, scra 
dado, na Ia classe, ás 6"s feira, e na 2n classe, 
ás 2a* feiras, de 13,30 a 14 horas.

CUMPRA-SE.
Directoria Geral do Departamento de 

Educação, em Natal, 15 de Maio de 192o. 
N kstok dos S antos L i m a .





HORÁRIO DE CURSO ELEMENTAR
HORAS Primeira classe Segunda classe

10-10,10 Can to , chamada  e revista

10,10 10,50 DESENIIOLEITURA REDACÇÃO
L í CÃO G E R A L

10,50-11,20 Coisas, 4BS e sahhados. (Jeographia, 2'1 
feira. Morphologia (ou Moral) l!ft feira. 
Civismo (ou Kconomia) 5" feira. His-

toriu, UB feira.
112,0-12 DESENIIO LEITURACAUJURAPIIIA
12-12,110 Ji E C R E l o

ARITIIMETIOA — TA IJOADA
12,1)0 111,10 (Oral ou escripta, revesada, segundo a)

classe e os dias.
111,10 I ; -0 CALLISTIIENICA ou MARCIIA

111,20 111,1)0 DECLAMAÇÃO
(ou ensaio de hynmos)

LÍ NGUA MATERNA111,1(0 14 Oral ou eseriptu revesada por dias e
classes).

14 C anto ei nai E SAHIDA.

XOTA:—V aula <le trabalho manual em claaHO 
feminina será ás 2,ls e !>•“ feira, rcspectivumento 
nu ]« e 2B, de l.‘l a 14 horas.

Km classe masculina, haverá trabalho manual 
ás Ia* e sahhados, de Kl, 20 a 14 horas, em cada uma, 
das classes, respeetivamente.

CUMPRA SK.
Directoria (íeral do Kepnrtamento de Kducação, 

om Natal, 15 de mai" do lS|5.
N kstok dos Santos I.im a .





Livros recomineiulados para o en
sino dos Grupos Escolares

Para os aluamos:
C U R S O  I N F A N T I L - M I X T O

«Ensino Rápido» e «Cartilha aualytico-syu- 
thetica», do Mnriauno de Oliveira.

«Cartilha Infantil», de C. A. Gomes Cardim.
«Cartilha Analytica». do Arnaldo Barretto.
«Meu livro» ( l us leituras), de Theodoro Mo

raes.
«Meu livro» (2nB leituras), de Theodoro Mo

raes.
«Paginas Infantis», de Mariauo de Oliveira.
«Leitura preparatória», de Francisco Vianna.
«Io livro de leituras Moraes e Iustructivas», 

de Joüo Kopke.
C U R S O S  E L E M E N T A R E S

«2o, 3o e 4o livro de leituras Moraes e Ins- 
truetivas», de Joíío Küpke.

«Io, 2o, 3o e 4o livro», de Francisco Vianna.
«Saudades» e «Trabalho», de Thales de 

Andrade.
«Minha patria», (2o e 3o annos)de J. Pinto 

e Silva.
«Nossa Patria», de Rocha Pombo.
«Leituras moraes», de Arnaldo Barretto.
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«Tradições nacionaes-, de C. A. Gomes 
Cardim.

«Alma Nova», de Francisco Lagreca.
«Velhos Azulejos», de Mario Solte.
«Cadernos de Calligraphia», de F. Vinnna.

C U R S O S  C O M P L E M E N T A R E S

«Como se aprendo a língua» (curso elemen
tar e complementar), de Simpaio Doria.

«Geographiu primaria», do \'eiga Cabral.
«Pequena Ilistoriu do Brasil», do Francisco 

Viannn.
«Geometria pratica», de Olavo Freire.
«Aritlnnetica Progressiva» de Antonio Tra- 

jano.
«Manual Civico», de Araújo Castro.
«Pequena Historia do Brasil», de M. da 

Veiga Cabral.
«O que o cidadão devo saber», de A. do 

Sampaio Doria.
«Aritlnnetica complementar», de Tito Car

doso.

Para os professores:
«Exercícios de língua materna» (livro do 

discípulo e do mestre), por um pro
fessor.

«Lingua palria», de A. Juviano,
«Como so aprende a lingua», de Sampaio 

Doria.
«Lingua materna», do Xavier Junior.
«Aritbmetica Progressiva», de A. Trajano.
«Aritlnnetica elementar», do J. A. Bücbler.
«Gcographia primaria», de M. da Veiga Ca

bral.
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«Geographia Geral», de II. Scrosoppi.
«O Itio Grande do Norte» (esboço choro- 

graphieo), do dr. Manoel Dantas. 
«Ohorographia do líio Grande do Norte», 

do dr. A. Tavares do Lyra.
«Historia do Rio Grande do Norte», do dr, 

A. Tavares do Lyra.
«Historia do Estado do Rio Grande do Nor

te», do Rocha Rombo.
«Limões de coisas», do V. Martel, SatYray e 

Rape Carpentier.
«Historia Natural», (para uso das escolas), 

de Waldemiro Rotsch.
«A moral na escola», de Jules Rayot. 
«Lições de Moral e Instrucção Civica», de 

M, Jarach, trad. de Gustavo Barroso. 
«■Constituição política do Rio Grande do 

Norte», do dr. Antonio de Souza.
«A BC do Agricultor», do dr. Dia 3 Martins.

C líM P R A -S n .

Directoria Geral do Departamento de 
Educação, 15 de Maio de 1924.

N kstor nos  S antos L i m a .
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